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INSTITUTO ASO – ASSESSORIA EM SOLUÇÕES OCUPACIONAIS, inscrito no CNPJ número 

51.144.093/0001-69, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) Edson José da Silveira Filho, 

portador(a) da Carteira de Identidade número 7.781.294-6 e do CPF número 044.102.049-63, DECLARA, para 

os fins dispostos na Dispensa Eletrônica em questão, sob as penas da Lei, que o engenheiro responsável pelo 

processo em questão será: 

 

Edson José da Silveira Filho 

CREA-PR: 85704/D 

CPF: 044.102.049-63 

RG: 7.781.294-6 SSP-PR 

Engenheiro de Segurança do Trabalho 

 

DECLARA ainda: 

 

Que o mesmo é sócio da empresa em questão, estando seu vínculo evidenciado no Contrato Social, bem 

como o do sócio: 

 

Klosnun Borges de Melo 

CRM:34437/PR 

CPF: 012.521.674-23 

RG: 001.742.555 SESP/RN 

Médico do Trabalho RQE:32979 

 

Que é o médico do trabalho coordenador do PCMSO que será responsável por toda a demanda, ainda que 

a algum atendimento seja realizado nas dependências da Contratante, ou na região onde a mesma está 

localizada, por médico examinador nos termos das Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho 

e Previdência. 

 

Por estar devidamente inscrita no sistema CONFEA-CREA e, desobrigada portanto de estar em outros 

conselhos de classe profissional e, de acordo com o CONFEA-CREA, no que diz respeito ao cadastro 

regional da empresa/profissional responsável técnico por jurisdição, traz o seguinte entendimento: 

 

Seção VII 

 

Da ART de Obra ou Serviço que Abrange Circunscrições de Diversos Creas 

 

Art. 40. A ART relativa à execução de obras ou à prestação de serviços que abranjam circunscrições 

de diversos Creas deve ser registrada antes do início da respectiva atividade técnica, de acordo com 

as informações constantes do contrato firmado entre as partes, da seguinte forma: 

 

I – a ART referente à execução de obras ou à prestação de serviços que abranjam mais de uma unidade 

da federação pode ser registrada em qualquer dos CREAs onde for realizada a atividade; 

 

II – a ART referente à prestação de serviço cujo objeto encontra-se em outra unidade da federação 

pode ser registrada no Crea desta circunscrição ou no Crea onde for realizada a atividade 

profissional; ou 

 

III – a ART referente à prestação de serviços executados remotamente a partir de um centro de 

operações deve ser registrada no Crea em cuja circunscrição se localizar o centro de operações. 
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Resta portanto que, conforme ART 40 da Resolução CONFEA 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 2023, inciso 

II, a ART pode ser registrada no Estado da obra ou no estado de sua elaboração, não exigindo duplicidade e/ou 

obrigatoriedade de registro da empresa/profissional na jurisdição à qual o serviço será realizado. 

Astorga, 17 de março de 2025 

 

 

 

 

 

Edson José da Silveira Filho 

RG 7.781.294-6 

CPF 044.102.049-63 
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